EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 620/2014
Altera a redação do caput dos arts. 7º e 8º do Projeto de Lei Complementar nº 620/2014.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º O caput dos arts. 7º e 8º do Projeto de Lei Complementar 620/2014, passam a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 7º Para atender as necessidades da Administração Municipal dos cargos descritos abaixo, criados pela Lei Complementar nº 122 de 30 de maio de 2000 e Lei Complementar nº 287, de 20 de agosto de 2007 e alterações posteriores, tem seu número aumentado da seguinte forma:”.
     “Art. 8º A forma de provimento, as atribuições e os níveis de vencimento do cargo a que se refere o artigo anterior, estão estabelecidos na Lei Complementar nº 122, de 30 de maio de 2000 e Lei Complementar nº 287, de 20 de agosto de 2007 e alterações posteriores”.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de outubro de 2014.
LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
Vereador
